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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 5/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pela Polícia Judiciária (PJ), 
autorizo a instalação e utilização de 8 câmaras de videovigi-
lância nos átrios das partidas e das chegadas da Zona do Posto 
Fronteiriço da Parte de Macau do Posto Fronteiriço Qingmao.

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido sis-
tema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da câmara de videovigilância refe-
rida no ponto 1 coincide com o prazo constante do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 141/2021, podendo este ser 
renovado mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Janeiro 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 1/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 
4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º 
e dos artigos 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia) e do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 40/2020 (Organização e funcionamento da Direcção 
dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventu-
de), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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1. É nomeado, em comissão de serviço, Kong Chi Meng, para 
exercer o cargo de director dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, pelo período de um ano, a partir de 1 
de Fevereiro de 2022.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

10 de Janeiro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Kong Chi Meng para o cargo 
de director dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude:

— Vacatura do cargo;

— Kong Chi Meng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de director dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Economia (especialização em Finança 
Internacional) pela Universidade de Jinan;

— Licenciatura em Educação Física e Desporto pelo Instituto 
Politécnico de Macau;

— Mestrado em Ciências da Educação (Sociologia do Des-
porto) pela Universidade de Desporto de Pequim;

— Doutoramento em Gestão (Economia da Educação e 
Gestão) pela Universidade Normal do Sul da China.

Currículo profissional:

— Técnico superior da Direcção dos Serviços de Educação e 
Juventude, de 2007 a 2012;

— Chefe da Divisão de Desporto Escolar e Ocupação de 
Tempos Livres da Direcção dos Serviços de Educação e Juven-
tude, de 2012 a 2015;

— Chefe da Divisão de Educação Pré-Escolar e Ensino 
Primário da Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, 
de 2015 a 2017;

— Chefe do Departamento de Ensino da Direcção dos Ser-
viços de Educação e Juventude, de 2017 a 2018;

— Subdirector dos Serviços de Educação e Juventude, de 
2018 a 2021;

— Subdirector dos Serviços de Educação e de Desenvolvi-
mento da Juventude, de 2021 até à presente data.


